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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

' 

O abaixo assinado, na qualidade de Su~ 

procurador-Geral da República incumbido da Coordenação da D~ 

fesa dos Direitos e Interesses das Populações Indígenas e ain 
da como cidadão brasileiro, inscrito como eleitor sob numero 

563769802, zona 037, seção 0064, no município de Belo Horizon 

te, Minas Gerais, vem formular acusação contra o Sr. Presiden 

te da República, José Sarney, o Sr. Ministro de Estado da Ju~ 

tiça J. Saulo Ramos, o Sr. Ministro de Estado da Aeronáutica, 
,,-. lTt1Brigadeiro do Ar Octavio Júlio Moreira Lima, o Sr.Ministro de 

Estado da Saúde Seigo TsuzuKi, o Sr. Ministro de Estado das 

Minas e Energia Vicente Cavalcante Fialho e o Sr. Minsitro de 

Estado do Interior Sr. João Alves Filho, todos brasileiros,r~ 

sidentes em Brasília e ~ncontrados respectivamente, no Pali 

cio da Alvorada o primeiro e nos edifícios sede dos Ministé­ 
rios os demais, pela prática, em co-autoria, do crime de re~ 
ponsabilidade capítulado no artigo 85, itens II, III e VII 

da Constituição Federal e nos artigos 4Q, item VIII e 120, in 

cisos 1 e 2 da Lei nQ 1.079, de 10 de abril de 1950, tudo em 
razao dos fatos a seguir expostos. 

, 
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IO A Cart& Politica de 1988 cometeu ao Mi 
nistério Público Federal as funç6es de zelar pelo efetivo re~ 

peito dos Poderes Públicos aos direitos constitucionais de pes 

soas ou grupos (art. 129, inciso II) e de defender judicial ~ - 
mente os direitos e interesses das populações indígenas (inci 

so V do mesmo artigo), além de outras atribuições. 

IIO O artigo 231 da mesma Constituição as 
segurou aos índios os direitos originários às terras que tra 
dicionalmente ocupam, impondo à União Federalodever de demar 

cá-las, protegê-las e fazer com que sejam respeitadas. Como 
Bens da União(art. 20, inciso XI, da C.F.) tais terras óev~ -..,,,1 
riam ser, de qualquer modo, defendidas por ela. Trata-set ºE 
viarnente, de direito constitucional dos índios a ser defendi 

do pelo Estado Federal. 

IIIO Não bastassem normas ccns t í.t.uc í.ena í.s 
tão claras, o parágrafo 30 do artigo 231 da Carta condici~nou 

a pesquisa e a lavra das riquezas minerais, situadas em teE 
ras indígenas, à expressa autorização do Congresso NacioDal , 

ouvidas as comunidades afetadas. Não atender a tal · dis.'f>osi_ 
T 

çao importa ursupar atribuições soberanas do Poder Legislati- 

vo. 

IV Apesar de normas tão claras e sem em 

bargo da legislação ordinária sobre os índios (Lei 6.001), ou 

sobre mineração, a área ~ndígena Yanomami, situada nos Esta 
dos do Amazonas e Roraima, foi objeto da invasão de- milhares 
de garimpeiros, não tendo o Poder Executivo se desincumbido 
de sua obrigação quanto à defesa das mesmas. Ao contrário 
cometeu-se patente ilegalidade na demarcação da área indígena 
em questão, com a criação de 19 "ILHAS• nas terras de tradi 
cional ocupação Yanomami e a transformação da maior parte de 
las f7.000.000 de hectares) numa esp6ria "Floresta Nacional" 
com afronta ao texto constitucional. 
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Os milhares de garimpeiros ilegais se 

utilizam de precárias pistas de pouso, não homologadas e o 
tráfego aéreo não é controladd pelas autoridades do Ministé 

rio da Aeronáutica, muito embora isso devesse correr, nos ter 
mos do Código Brasileiro do Ar. A situação é ainda mais gr~ 
ve quando se sabe que isso ocorre em remota fronteira, sem 
qualquer forma de policiamento. 

VIO A situação cedo mostrou seus gravíssi 

mos efeitos: com a invasão em massa da área os índios foram 

vítimas de verdadeiro genocídio. quer em razão das doenças 

transmitidas pelos invasores, quer pela forme causada em vir 
tude do desaparecimento da fauna terrestre e fluvial, quer 

ainda, em função de crimes contra a pessoa. 

r> 

VIH~ Cumprindo seu dever, após instar com as 
autoridades do Poder Executivo, o Ministério Público Federal 
ajuizou ações visando compelir os responsáveis ao cumprimento 

do dever e, em ambas, logrou medidas liminares que determin~ 

ram à União Federal interditar ao tráfego aéreo civil ilegal 

as pistas as 19 áreas demarcadas e de toda a chamada Flores­ 

ta Nacional de Roraima e, ainda, promover a retirada ~os g~ 

rimpeiros. 

VIIIO Iniciados os trabalhos para o cumpri 

mento das decisões judiciais, cedo se manifestou a intenção do 

Sr. Ministro da Justiça de não fazê-lo: contando com apoio do 
Sr. Presidente da República, aquela autoridade usurpa atribui 

ções cometidas à Polícia Federal, à Funai eaoDepart~mento de 
Aeronãutica Civil, promovendo "acordos" com os invasores, sob 
os mais variados pretextos, olvidando-se de que o Poder Exec~ 
tivo é réu e, como tal, deveria dar o mais cabal cumprimento 
às decisões judiciais. Não há, obviamente, nenhurnamargemdis 

cricionária quando se trata de cumprir determinação do Poder 
Juáiciário, regularmente emanada do devido processo. 

IXO Assim é que, após tregiversações va 
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rias, e a despeito de advertências lealmente feitas por quem de 

direito, foram editados os Decretos 98.959 e 98.960, no dia 15 
de fevereiro corrente, liberando J garimpagem em áreas indíge 

nas Yanomarni, situadas no que denominaram "Floresta Nacional de 
Roraima", na mais frontal desobediência às liminares-concedidas 

pelos Juízes da 10 e da 70 Varas Federais de Brasília, decretos 

assinados pelos acusados. 

Face ao exposto, é formulada a presente 

acusação, fundada nos dispositivos constitucionais e legais r~ 

tro mencionados, para que os acusados sejam processados e julg~ 

gos perante o Senado Federal para, ao final, lhes serem aplic~ ·· 
das as penas de perda do cargo, se possível e, em qualquer cas~ · · 

de inabilitação para o exercício de qualquer outra função pfibl! ~ 

capelo prazo de cinco anos, sem p~ejuízo de eventuais sanções 
fundadas na legislação penal comum. Aguarda-se, pois, a admi! 

são da acusação pelo quorum qualificado a que alude o artigo 86 

da Constituição e o prosseguimento da ação perante o Senado Fe 

deral, com a final condenação dos acusados às penas previstas 

no artigo 20 da Lei 1.079/50 ou somente à pena de inabilitação, 
caso os causados deixem os cargos antes da decisão. 

• . 
Estando os fatos provados, documentalmen 

te, não pretende o Ministério Publico Federal produzi.r 
provas. 

outras 

Brasília, 20 de fevereiro de 1990 

CARLOS VICTOR MUZZI 

Subprocurador-Geral da República 

CVM/acrp. 

1.....) 
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ANEXO IV 

AVISO N? 191/GM Em 09 de fevereiro de 1990 

Senhor Ministro, 

Com os meus cord:i.ais cumpr ímont.cs , d í.r í jo-me a 
Vossa Excel êuc í.a com. a finalidade de encarecer s ua s 
pr ov iclênr:ins no nen t í do de que a r ed í st.r í.bu í çâo dos 

obsequiosas 

garimpeiros 

para outras locnlidades gcogr&ficas do Pais seja precedida de 
~ 

atcndill!ento médico, cm área especifica, fora dét rcscrvD Yé:1.no1112.mi, 

onde no rjio atendidos pe La equipe técn_j ca de v í.q í.Lânc í.a s an.í, tãr ia. 

ERtn mec1iuu ncDutcla.cloré.1, prende-se.aos result.:1.- .. 
do s ,1té .19on1 conhcc í.do s do quadr o gc~ral d'.1s docnçn s o x í srt en t-<~~; 

na ftrca Yanomamf. 0. de posiuf ve í.s r í s co s de t r am.nus s iio do pato] o­ 
gifü; por pa r Le do garilllpcir.os ii população com n q ua L venham a 
e n t nu P III co II t c1 to • 

Permi t.a+me r'e af í.mua r a ne co s s f.d a de imperiosa d~1 
r e t í r adn to ta I do s gnr:i.mpcii:os da íircia inclI9cn~t Y.1no111rnn:i, tendo em 

....•. ,~' 
M:i.,li~;L-.ro de E~;t:;dto Ll.'..l o us t í çn 

EspLtl1,1<la c]nr, Mi1d. s l:Ó1~ ios 

131~1\:': Í 1, l 7\ - JW. 
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vistn que a sua permanência, nli, constitui, sem dúvida, a causa 

principal do estado sanitário pr'ecário em que se encontra aquela 

comunidade indígena. 

Aproveit,) o ensejo, para reiterar a Vossa Exce­ 
lência protestos de elevada estima e distinta consideração. 

SEIGO TSUZUKI 

Ministro da Saúde ' 

' . 
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